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Excelentíssimo SênhoÍ,
Clousivan Paulo Araújo
Presidente da Câmara irunicipal de Ereé4E.

Venho muito respeitosamente à prcsença de Vossa Excelência, em coÍúormidade
com o artigo 132 do regimento lntemo, solicitar o envio desta INDICAÇÂO para a Prêfeita
Municipal, solicitando a realização de estudo para averiguar a viabilidade Íinanceira para a
implêmêntaçáo do piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de EnÍermagem, do
Auxiliar de Enfermagem e da ParteiÍa Reaiustado por forçada Lei 14.4UD2, destinados
ao reconhecimento do esforço e dedicaÉo dos referidos proÍissionais.

JustiÍicaüve em Plênário

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Ereré - CE, 11 de agosto de 2022.
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